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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUMBE

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO OO2I2O22
(Exclusivo para Micro Empresa/Emprcsa de Pequeno Porte)

MODO DE DISPUTA ABE,RTO

Processo n": 00212022
Modalidade: P regão 00212022
Edital n": 00212022
Forma: Eletrônica
Tipo: Menor Preço por ltem.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO Á ['trTLrR"A AetrtSIÇÀO DE
MATERIAIS ODONTOI,ÓGI(]OS, PARA STJPRIIT A§ NE(]I,SSIDADES DO FUNIX)
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUMBE - SERGIPE, conforme especificàções mínimas,
quantitativos e demais condições constântes do anexo I - Termo de Referência, do edital.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUMBE ESTADO DE SERGIpE, pessoas
jurídica de direito público. inscrito no CNPJ/MF sob o no l1 .442.84710001-42. com sede na
Rua Anísio Cardoso de Oliveira SÀi - Centro dc Cunrbe - Sergipc - CIIP: 49.660-000" neste
ato representado por sua Secretária a Sf ANA KARI-r\ NÍO(ilLA DA SÍLVA VIEIRA. toma
público tlue será realizada licitaçâo da modalidade pRI,lGÀO ELETRÔNICO SRp. tlo ripo
"Menor Preco oor ltem", que observaná os preceitos de direito público e em especial as
disposições da Lei no 10.520/2002, Deoretos Municipais no 18 de 25 de Julho de 2014.
Decreto no 76 de 29 de outubro de 2018 e Decreto n" 153 de 0l de Ourubro de 2020 suas
alterações e suas alterações. a Lei no 8.666193 e suas altr,raçõcs. Decreto 10.024/2019 e a l.ei
complementar n' 12312006 alterada pela Lei complenrentar n' I4712014 e I55/2016. scrá
regido pelas condições estabelecidas nc presente Edjtal e nos seus anexos. observando o
seguinte:

DATA DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:
A partir do dia 0810912022. atrar'és do site https://licitanct.conr _br/
ABER'I'IJRA DA SESSÃO DO PREGÃO I]LETRÔNICO:

') 8/0912022 às 09:00 (nove horas).

SII'E PARA REAI,IZAÇÁO DO PREGÃO: www.licitaner.com.br

1.0 OB.IE

1.2. A quantidade total aproximada dos itens encontra-se no Anexo I - Termo de Rei-erência

Rua Anísio Cardoso de Oliveira s/n - Centro - Cumbe/SE - CEp: 49.660-ooo
Íel: (79) 3362-1241 - CNPJ:u 442.847/ooo1-42
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l.l. A prescnte licitaçiio tem por tinalidade o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A
FUTURA AQUTSIÇÃO DE MATURIATS ODONTOLóCICOS, PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES DO FUNDO MIJNICIPAL DE SAÚDE DE CUMBE . SERGIPE,
conforme especificações mínimas, quantitativos e dcmais condições constantes do anexo
I - Termo de Referência, do edital.
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDo MuNrcrpAL oe seúoe DE cUMBE

1.2.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de
preços. inclusive o acréscimo de que trata o § le do art. 65 da Lei ng 8.666 dc 1991

1.3. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas
eventuais prorrogações. conforme o !4q!so Ido§.3! cio art. l5 da Lei ns 8.666 de 1993

I.{. DA PREVISAO DA DESPESA

1.4.1. A previsão da despesa com a aquisição de que trata o objeto desta licitação. esru
registrada no Processo Administrativo. O qual será dir,ulgado ao iniciar a l'ase /de Lances
para análise e aceitação ou não das melhores ofertas.

3.0 - DO

3.1 lara particip^ar do pregão eletrônico. o licitante deverá estar credenciado no sistema
"PREGAO ELETRONICO" através do site https://licitanet.com.br/

3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificaçào e de senha.
pessoal e intransÍ'erível. para acesso ao sistema eletrônico;

3.3 O credenciamento lunto ao provedor do sistema ir.r.rplica na responsabilidade legal do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização
das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica;

3-4 o licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/Epp não terá direito
a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complenrentar n. 123. de 2006. mesmo
que microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas;

3.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e fomralmeúe pelas transações efetuadas em
seu nome. assume como Íirmes e verdadeiras suas propostas c seus lances. inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante. excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrenlcs clc
uso indevido das credenciais de acesso. ainda que por tercciros.

:1.6

Rua Anísio Cardoso de Oliveira s/n - Centro Cumbe/5E - cEpr 49.660-000
Tel: (79) 336u -r243 - CNPJ:11.442.8/+7/ooo1-42
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2.0- DA I,EGISLAÇÂO AP.LICAVEL

2.1 O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei n" 10.520/2002, Decretos
Municipais n' 18 de 25 dc Julho de 2014. I)ecrerc n" 76rle29 de outubro de 20i8 e Decreto
n' 153 de 0l de Outubro de 2020 suas alterações e srns alterações, subsidiariamente. a l-ei no

8.666193 e suas alterações, Decreto 10.02412019 e a Lei Complementar n' 123/2006 alterada
pela Lei Complementar n" 14712014 e 155/1016 e. pelas condições estabelecidas no presente
Edital e seus anexos.
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDo MuNrcrPAL oe seúoe DE cUMBE

.1.0 - DA

4.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo peíinente ao
objeto desta licitação. que atenderem a todas as exigências. inclusive quanto à documentação.
constantes deste Edital e seus Anexos; EXCLUSIVAMENTE as empresas deÍinidas con.ro
Microempresas (ME) ou Empresas de Pequen<i Porte (EPP). conÍbrme preceitua o Arr..18.
inciso I da I-ei Complementar n 12312006 com a redaçâo dada pela Lei Complementar no
t4712014l"

4.2 A participação nesta licitação impona à proponente na irrestrita aceilação das
condições estabelecidas no presente Edital. bem como. a obsenância dos regulamenlos.
normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusir.e qrÉnto a recursos. A não obsen,âncir
destas condições ensejará no surnário IMPEDIMENTO tla propo»ente. no reÍ-erido certame:

4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegaçào de desconhecimento de seus ilens
ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas. as licitantes deverão
ler atentamente o Edital e seus anexos. devendo estar em conÍ'ormidade com as especificações
dO ANEXO (TERMO DE REFERÊNCIA);

4.4 Como requisito para paÍicipação no PREGÃO ELETRONICTO o Lioitante deverá
manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico. que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação e que sua proposta de preços está enr contbrmidade com as exigências do
instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constanle do ANEXO I (TERMO
DE REFERÊNCIA);

4.5 A declaraçâo falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitaçào e proposta
sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e l-eis [iederais n" 10.520/02 e 8.666193:

4.6 Poderão paÉicipar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somenre via intemet. os
interessados cujo objetivo social seja peÍinente ao objeto do oertame. que atendam a todas as
exigências deste Edital e du legislação a ele correlata, inclusivc quanto à documentação. e que
estejam <levidamente credenciadas, alravés do site ht1 s://licitanet.com.br/

4.6.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da seúa pessoal e
inhansferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica. observada data e horário limite
estabelecidos.

a) O custo de operacionalização pelo uso cla PlataÍbrma de Pregão Eletrônico. a título de
remuneraçâo pela utilização dos recursos da tecnologia da inlbrmação Íicará a cargo do
licitante. que poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo:

Rua Anisio Cardoso de OliveiÍa s/n Centío - Cumbê/5E - CEP: 49.660-000
Tel: (79) 3362-124J - CNPJ:11.442.847/ooo1-42
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDo MuNrcrPAL DE sAúDE DE cUMBE

a.l - Para todas as empresas com erceçâo das MEI's.

-i65 dias
Rs 440.00

b) O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III do art. 5'da Lei no

10.520102.

4.6.1 Independentemente de declaração expressa. a sinrples apresentaçâo de proposta
implica submissão a todas as condições estipuladas ncste Edital e seus Anexos. sem prejuízo

da estrita observância das normas contidas na legislaçâo mencionada em seu preâmbulo:

4.6.2 Todos os custos decorrentes da elaboração e aprcsentação de propostas serâo de

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município de Cumbe. em neúuma
hipótese responsável pelos mesmos. O licitante tambem é o único responsável pelas

transaçôes que Íbrem efetuadas em seu nome no Sistenra Uletrônico. ou pela sua eventual

desconexão:

4.6.3 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada

para início da sessão pública via intemeq

4.6.4 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha.

pessoal e intransferível. para acr:sso ao Sistenra Eletrônico. n(, site: h1r :li licita nr.br/

4.6.5 O credenciamento junto ao provedor do Sistena inrplica na responsabilidade legal

única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade

técnica para realização das transações ineretttes ao Pregão Eletrônicol

4.6.6 O uso da senha de acesso pelo l-icitante é de sua rcsponsabilidade exclusiva. incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante. não cabendo ao prrlvedor

do Sistema, ou do Fundo Municipal de Saúde de Cumbe. promotora da licitação.
responsabilidade por eventuais danos deconentes do uso indevido da senha, ainda que. por

terceiros;

4.6.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do

Sistema para imediato bloqueio de acesso;

4.7 Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas
enquadradas nos casos a seguir:

4.7.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituiçãol; empresas que

I NE - Justifcativa para Vedação de Consôroo: Consldeiando que é âto discricionàrio dâ Admrnistrâção cliante da avallação de

conveniêncaâ e oportunidade nó caso concrelo: e consrdêÍando que existem no mercado divêrsas empresas com potênciâl técnrco.
proÍissional e operacional suÍiciento para atendêr salislatorianrenle às exigências prevjstâs neste edital entencle-se que é convêniênle

a vedaçáo de paÍticipaÉo de empresâs em 'consóíoo" no Pregão êm têla.

RuaAnisio Cardoso deOliveira 5/n - CentÍo CuÍnbe/SE -CEP:49.660-000
Tel: (79) 3362-1241 - CNPI:11.442.847looo1'42

30 dias 90 dias
R$ 134.00 R$ 224.00

180 dias I

RS 3r'5.00 -r
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ESTADO DE SERGTPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE DE CUMBE

estiverem em recuperação judicial. processo de falência ou sob o regime de concordata.

concurso de credores, dissolução ou liquidação. Rcssalva: E possível a participaçâo de

empresas em recuperação .judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela instância
judicial competente. que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a

participar de procedimento licitatório nos termos da l.ei n'. 8666/1993. (TCU. Ac'

8.2711201l-2u Câmara. Dou de 04/10/2011)l

4.7.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública:

4.7.3 Empresa suspensa temporaÍiamente do direito de licitar e impedida de contratar com

este Fundo Municipal de Saúdel

4.7.4 Empresas que, por quaisquer motivos. teúam sido declaradas inidôneas ou punidas

com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta.

na esferà Federal. Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa

oficial, pelo órgão que a praticou, enqtümto perdurarem os motivos determinantes da punição.

Para verificaçãà das condições definidas nesta alínea. a comissão do Pregão. promoverá a

consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e suspensas-cElS:

4.7.5 Empresas cujo dirigente. gerente. sócio ou responsár'c.l técnico seja servidor público

do Fundo Municipal de Saúde de Cumbe -SEl

4.8 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha

privativa do licitante.

4.8.1 Os documentos necessários à paÍicipação na presente licitação. compreendendo os

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser

apresentados no idioma oÍlcial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do pais:

4.8.2 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame' quando

apresentàdos ém língua estÍangeira. deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e

traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor.iuramentado neste paísi

4.8.3 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos.

filmes ou cópias em fac-símile. mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permiÍidos

no Editall

4.8.4 Admitem-se fotos, gravuras, deseúos. gráficos ou catálogos apenas como forma de

ilustração dos itens constar,tes da proposta de preços:

4.8.5 Os licitantes devem estar cientes das condições para participâção no ceíame e assumir

a responsabilidade pela autenticidade de todos os documcntos apresentados;

4.8.6 O adjudicatário deverá manter. durante toda a vigência da Ata. as mesmas condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Rua Anísio Cardoto de oliverrã s/n - Centro cumbe/sE - cEP: 49 660-000

Tel (79) 3362-1243 - CNPI:11.442.847/ooo1-42
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUMBE

4.8.7 Os licitantes interessados em usuÍ'ruir dos beneficios estabelecidos pela Lei

Complementar n" 12312006 deverão atender às regras de identiticação. atos e manilestação de

interésse, bem como aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou pelo sistema eletrônico,

nos momentos e tempos adequados;

5.0 - DA AP DEDOS
I

anexo II

Rua Anísio Cardoso de OlNeira s/n - Centro - Cumbe/SE CEP: 49'660-ooo
Tel: (79) 3362-1243 - CNPJ:11 442.847/ooo1-42

5.2.1 Em caso de identificação da licitante na pÍoposta cadastrada (digitada), esta será

DESCLASSIFICADA Pela Pregoeira;

5.2 A Licitante será responsável por todas Írs tÍansações que forem efetuadas em seu.nome

no Sistema Eletrônico, asiumindo óomo firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances

inseridos em sessão pública;

5.3 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos^ Em

caso de discordrância existente entre as especificaçôes deste objeto descritas no PORTAL e as

especificações constantes do ANEXO i (fpnlr{O DE REFERÊNCIA), prevalecerão às

úlÍimasl

5.4 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que

o compõem, como despesas com rnão-de-obra, matcriais' cquipamentos, impostos' taxas'

fretes, desconto, " 
quuirqu", outros que incidam <Iireta ou indiretamente na execução do

objeto desta licitação;

5.5 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

5.6 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte devetão encamiúar a documentaçâo

de habilitação. ainàu que haja álguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista' nos termos

7

Forrurí. t\L

-

I,SS.: d

HABILITACÃO

5.t Os licitantes encaminharão. exclusivamente por meio do siste'ma

(https://licitanet.com.br/). concomitantementc corn os documcntos de HABILI'fAÇAO

"*igid"r 
no "ditul, 

p.oportu com a "DESCruÇÀO DETALHADA DO OBJETO

9FÉRTADO-, incluindo QUANTIDADE, pREÇO e a MARCA (CONFORME SOLICITA

o slsTEMA). até o horário timite de início da Sessào Pública, horario de Brasília.

exclusivamente por meio do sistema Eletrônico. quando. então. encerrar-se-á.

automaticamente, a etapa de envio dessa documentação:

5.2 As propostas digitadas no Sistema NÃO DEVEM CONTER y611flLrMA

IDENTIpiCAÇÃO »A EMPRESA PROPONENTE. visando atender o princípio da

impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. Vale observar que as Drooostas anexadas

iunlo uo, do"u-.nto, d" hubiliáaão dar". ta. to.lor o. dudo. du a.r.atu 
"oníor-" 

.od.lo

\
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUMBE

do art.43, § 1" da LC n" 123. de 20061

5.7 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retiÍar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.8 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizzção dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta;

5.9 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o

encerramento do envio de lances;

5.10 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assulnidas enl seu

nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras c Íirmes suas propostas e

subsequentes lanCeS, bem Como acompaúar as operações no sistema durante a sessào.

Íicandà responsável pelo ônus decorrente da perda dc negócios diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento. no sistema eletrôruco.

dos seguintes campos:

6- I - I Valor unitário e total do item:

ó.1.2 Deverão informar MARCA/FABRICANTE, que possibilite a identificação exala do

produto cotado.

6.1.2.1 Os que cotârem itens de Fabricantes possuidores de mais de uma marcâ, estes

deverão informar apenas @gg ou @-ú.bdg!g.

6.1.3 Descrição detalhada do objeto. contendo as inlormações compativeis com à

especificação do Termo de Rel-erência: indicando. no que for aplicável. a especificação.

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgâo

competente quauldo for o caso;

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposla vinculam a adjudicatáfiai

I lA

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operaclonals'

previdenciários, trabalhistas. tributarios, comerciais e quaisqtter outros que incidam

indiretamente no f'ornecimento dos bens:

6.4 Os preços ofertados, tanto na prúposta inioial' quanto na etapa de lances,

exclusiva 
- 

responsabilidade do licitante. não lhe assistindo o direito de pleitear

encargos
direta ou

serão de
qualquer

Rua Anisio Cardoso de Oliveira s/n - Centro - CumbelSE CEP: 49.660-ooo
Tel: (79) 3362-1243 - CNPJ:11.442.847/ooo1-42
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alteÉção, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

6.5 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contaÍ da datâ

de sua apresentação:

7.0 * I)Â A DAS PROPOSTAS E,

7.1 No horário estabelecido neste Edital, a Pregoeira abrirá a sessão pública. verificando as

propostÍs de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com

as especificações e condições detalhadas no item 6' I tio cdital:

7.2 A Pregoeira poderá suspender a sessão para visualizar c analisar, preliminarmente. a

proposta oúada que se encontra inserida nà campo "DESCRIÇÀO DETALHADA DO

bglEro' do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus

anexos (podendo. ainda, ser analisado pelo órgão requerente). DESCLASSIFICANDO-

motivadamente. aquelas que não estejam em conlbrmidade' que forem omissas ou

apresentarem iregularidades insanáveisl

7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou

manifestadamente inexequível, a Pregoeim obrigatoriamente justificará. por meio do sistema.

e então DESCLASSIFICARA;

7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente

inexequível, caso o mesmo não honre a oÍ'erta encamiúada, terá sua proposta rejeitada na

fase de aceitabilidadel

7.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade. não se identificando, sob pena de serem

desclassificadas do certame pela Pregoeira;

7.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, vitt lnternet. única e exclusivamente.

no site htt ://liciunet.com.br/ conforme Edital:

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horario fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;

7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inf'erior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sislema:

7 .g O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances. que incidirá

tanto em relação aos lances intermediií,rios quanto em relaçâo à proposta que cobrir a melhor

oferta está definido no Termo de Refeiêncial

%

7.10 Será adotado para o envio de

"ABERTO", em que os licitantes
lances no pregâo eletrônico
apresentarão lances Pirblicos

o modo de dispula
e sucessivos. com

Ruô Anisiocaídoso deoliveira s/n - centro - cumbe/SE - CEP: 49 660-000
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pronogações;

7.1I A etapa de lances da sessão pública terá duração dc l0 (dez) minutos e, após isso. será
pronogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública:

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores. a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente:

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a pronogaçâo automática pelo sistema.
poderá a Pregoeira, assessorada pela equipe de apoio. .iustifioadamente. admitir o reinício da

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço:

7. I 5 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$). com VAI.ORES
LINITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais. considerando as

quantidades constantes no ANEXO I - 'IERMO DE RIIFERÊNCIA. Caso seja encerrada a
fase de lances e a licitante divergir conr o exigido. a Pregoeira. poderá convocar no CIIAT
MENSAGEM para atualização do reÍ'erido lance, e./ou realizar a alualização dos valores
arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte;

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar:

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, as licitanlcs serão informadas, em tempo real,

do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes. vedada

a identificação do detentor do lance;

7.18 Sendo efetuado lance manifestamente inexequír'el, a Pregoeira poderá alertar o
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item. através do sistema. o excluirá.
podendo o mesmo ser conlirmado ou refomulado pelo proponente;

7.19 A exclusão de lance e possível somente durante a làse de lances. conlorme possibilita o

sistema eletrônico. ou seja, antes do encerramento do item:

7.20 No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão
Eletrônico. o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos

lances;

7.21 A Pregoeira, quando possível. dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo
dos atos realizados:

Rua Anísio CaÍdoso de Olivelra ,/n - Centro - Cumbe/SE CEP: 49.660'ooo
Tel: (79) 3362-1241 - CNPJ: 11.442.847/ooo1-42
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7.12 A prorrogação automática da etapa de lances. de que trata o item anterior. será de 02
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação. inclusive no caso de lances intermediririos;
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7.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
(24) vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes. no silio
eletrônico utilizado para divulgação no site https:/i licitanet.com.br/:

7.23 Incumbirá à ticitante acompaúar as operações no Sisterna Eletrônico durante a sessão

pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão:

7.24 A desistência em apresentar lânce implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na

manutenção do último preço por ela apresentado. pam eÍ'eito de ordenação das propostas de

preços:

7.25 Não será aplicada a regra de que favorece as Micro c Pequenas Empresas, no que se

refere ao percentual de (5%), considerancio que será um processo exclusivo;

8.0

7.26 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública. a Pregoeira deverá

encamiúar. pelo sistema eletrônico. contraproposta ao licitante que teúâ apresentado o

melhor preço. para que seja obtida melhor proposta. vedada a negociação em condições

diferentes das pÍevistas neste Edital. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado

que, no prazo de duas horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a

nego"iação realizada. acompaúada. se for o caso. dos documentos complementares. quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados'

RA

8.1 Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classihcada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipuládo para registro neste Editâl e em seus anexos. observado o disposto no

parágrafo único do afi. 7. e no § 9. do art. 26. do Decreto 10.02412019, e verificará a

Labiútaçao do licitante conforme disposiçôes do edital, obsen'ado o disposto no Capítulo X

do Decreto 10.02412019;

8.2 Será desclassif'rcada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior

ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível;

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários

simbólicos. irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e saliirios de

mercado. acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não

teúa estabelecido limites mínimos, exceto quando se rcferirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para afcrir a

exequiÀilidàde e a legalidade das propostas. <levendo apresenlar as provas ou os indícios que

(

Ruê Anísio Cardoso de Olivetra 9'n - Centro - Cumbê/SE - CEP: 49-660-000
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fundamentam a suspeital

8.5 Na hipótese de neoessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das proposta^s, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso previo no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a oconência será registrada em ata;

8.6 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar.

por meio de Íuncionalidade disponível no sisrema. no prazo de 02 (duas) horas. sob pena de

não aceitação da proposta.

8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o pÍa?-o,e Íbrmalmente aceita pela Pregoeirai

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira. destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, lais como marca. modelo. tipo. tabricante c

procedência. além rle outras informações pertinentes. a exemplo de catálogos. folhetos ou

pÍopostas, encaminhados por meio eletrônico. ou. se for o caso. por outro meio e prazo

indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena

de não aceitação da proposta;

8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

8.6.4 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova

data e horifu:io para a sua continuidade;

8.6.5 A Pregoeira poderá encamiúar, por meio do sistema eletrônico, contraproposla ao

licitante que up."r"otou o lance mais vantajoso. com o fim de negociar a obtenção de melhor

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital;

8.6.6 Tambem nas hipóteses em que a Pregoeira nào aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor:

8.6.7 A negociação será realizada por meio do sistenta. podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes:

8.6.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação

do licitante, observado o disposto neste Edital.

.0-

9.1 Como condição prévia ao examc da documcntação do habilitação do licitante delentor

da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento

Rua Anisio Cardoso de Oliveira s/n - Centro - Cúmbe/sE - CEP: 49.660-000
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9. I .1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CElS;

9.1.2 A consulta aos cadastros será reali:r:ada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo t2 da Lei n' 8.429. de 1992, que prevô. dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público. inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritrírio;

9.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Oconências

Impeditivas Indiretas. o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Retatório de Ocorrências lmpeditivas Indiretas;

9.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros;

9.1.5 Constatada a existência de sanção. a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta

de condição de participação;

9.1.6 Havendo a necessidade de enviÇ. de documentos de habilitação complementares.

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob

pena de inabilitação;

9.1.7 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dirvida em

relação à integridade do documento digital;

9.1.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes.

salvo aqueles legalmente permitidos;

9. 1 .9 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e se

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial. exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da malrtzl

9.1.10 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz c tllial com diferenças de números

de documentos peÍinentes à Certidão Conjunta de Dóhitos Rclativos a Tributos Federais e à

Divida Ativa d-a União, emitida pela Secretaria da Receita F'ederal do Brasil ou pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para

matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de Regularidade do FGTS, quando o

licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado. devendo. desta forma. apresentar o

documenÍo comprobatório de autorização para a centralização.

Rua Anísio Cardoso de Oliveirê 5/n -Centro -Cumbe/SE - CEP: 49 660-000
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9.2 OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR NOS TE os l)Es'I []
IiDITAL A DOCTIMENTA RELACIONADA NOS ITENS A SE(;TiI PAI{A
l'I.\-S D E HAB I LIT.A,ÇÁO:

e.2.r HArllLrTAÇÃ()JURiDICA

9.2.1 .l

9.2.1 .2

9.2.2.1

9.2.3
9.2.3.1

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis. a cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou: Ato constitutivo
- Estatuto ou Contrato Social - e aherações enr vigor: . devidamente
registradas e arquivadas na repartiçâo con.Ipetente. para as Sociedades

Comerciais. e. em se tratando de Sociedades por Ações. acompanhadtl de

documentos de eleição de seus administradores, ou: Inscrição do ato

constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da diretoria
em exercicio, ou; Decreto de autorizaçào, em se tratando de empresas ou

sociedade estrangeira em funcionamento no País. e ato de registro ou

autoriiração para luncionamento expedido pelo órgão competente. quando a

atividade assim o exigir; Em se lratando de microempreendedor individual
MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI.
cuja aceitação ficara condicionada à veriÍicação da autenticidade no sítio

www.portaldoempreendedor.gov.br. ou: No caso de sociedade empresária ou

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRILT: ato constitutivo.
estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado na .lunta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documcnto cornprobatório de

seus administradores;
Autorização para funcionamento expedido pelo Municipio da sede da

Licitante dentro do prazo de validade;

s.2.2 QT]ALTFTCAÇÁO rÉCXrCl

Um ou mais atestado (s) de Capacidade l-écnica da Empresa. fomecido por

pessoa jurídica de direito público ou privado. comprovando a execução

satisfatória do objeto da presente licitação, observando-se que tal (is) atestado

(s) não seja (m) emitido (s) pela própria empresa ou por empresa do mesmo

grupo empresarial. O atestado deverá contcr as seguintes informações: Nome.

CNPJ e endereço completo do emitente: Descrição do produto fomecido ou

sen,iço prestado; Nome da empresa que prestou (s) o (s) sen'iço (s); Data de

emissão; Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que

exerce junto à emitente).

QUALIFIC]AÇÁO BCOXÔIVTTCA- FINANCEIRA
Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede

da pessoa jurídica. Ca-so o documento não dcclare sua validade somente será

? NE - O contíato social consolidâdo dispensa a apresentaÉo do conlrato criginal e das altêraçôês ântêdoÍes. devêMo ser

apresentadas alterações posteriores ainda não consolidadas.

Ruê Anísio CaÍdoso de Oliveira s/n - Cenlro Cumbe/SE - CEP: 49.660-000
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9.2.4 REGI.ILARIDADE FISCAL E TR{BALHISTA

9.2.4.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). atrar'és

do respectivo Comprovante de Inscrição e de Sinração Cadastral. emitido pela

Receita Federal:
9.2.4.2Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal' se

houver. relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de

atividade e compativel com o objeto contralual;
9.2.4.3 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e Previdência social.

com a apresentação da Certidão Conjuma Negativa ou Certidão Coniunta

Positiva, conr cfeitos de negativa de Débitt,s Relativos aos Tributos Federais' à

Dívida Ativa da União e a Seguridade Social;
9.2.4.4Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual. com a apresentação

da Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com etêitos de negativa emitida
pelo Estado, relativo ao domicilio ou sede da licitante- peÍtinente ao seu ramo

àe atividade e compatível com o objeto contratual. ou seja. atinente aos débitos

estaduais:
9.2.4.5 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal' com a

apresentação da Certidão Negativa de 'Iributos Municipais. do domicilio ou

sede da licitante, ou outra equivalente. na forma da lei:

9.2.4.6Provade regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços -
FGTS, atraves da apresentação do CRF Certificado de Regularidade do

FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal. demonstrando situação regular

no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.

9.2.4.7 Prcva de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

mediante a apresentação de certidão negativa' nos termos do Título Vll-A da

Consolidaçâo das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei no 5'452' de lo
de maio de 1943." (NR).

I
g

9.2.5 DECLARAÇOES

9.2.5.1 Declaração expressa de que a licitante nâo emprega trabalhador nas situações

previstas no inciso XXXIII do arÍ. 7o da Constituição Federal' assinada por

ió.io, di."to, ou procurador que tenha poderes para tal investidura. conforme

modelo ANEXO II Il
9.2.5.2 Declaraçâo do Anexo iV confomre modelo de declaração de enquadramento

de microempresa. empresa de pequeno porte. sc fbr o casol

9.2.5.3 Declaração do Anexo Vl - conlorme rnodelo de declaração de Atendimento

pleno a todos os requisitos de habilitaçãol

Rua Anísio cardoso de OllveiÍa s/n - Centro - cumbe/SE cEP: 49.660-ooo
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9.4 Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos
apresentados apurada pela Pregoeira. mediante simples conferência ou diligência' implicará
na inabilitaçâo da respectiva licitante e envio dos documentos para o Ministério Público de

Sergipe, para apuração. se possível, de prática delituosa. conÍbnne aÍ. 89 e seguintes da Lci
Federal 8.666i931

9.5 Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos. em

substituição aos documentos requeridos no presente Edital;

9.6 A existência de restrição relativamente à regularidacle fiscal e trabalhista não impede

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora. uma vez que atenda a todas as demais exigências tlo editall

9.7 A declaração do vencedor aconteceÍá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação;

9.8 Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Equiparadas, fica concedido

um prazo de 05 (Cinco) dias úteis para a sl!â regularização. podendo ser prorrogável por igual

período mediante justificativa tempestiva e aceita pela Pregocira e eqr.ripe de apoio. nos

termos da Lei Conrplementar n" 147 de 07 de agosto de 2014;

g.g A não-regularização fiscal e trabalhista no prat o previsto no subitem anterior

acarretará a inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo

facultada a convocação dos licitantes remanescentes. na ordem de classificação. Se. na ordem

de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, com

alguma restrição na documentação fiscal e rabalhista" será concedido o mesmo prazo para

regularização;

9.10 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos' a

Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma;

9.1I Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital;

9.12 O licitante provisoriamenle vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro

item. ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é.

somando as exigências do item em que venceu às do item etn que estiver concorrendo. e

assim sucessivamente. sob pena de inabilitação. além da aplicação das sanções cabíveis:
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9.3 O obieto social descrito no ato constitutivo referente ao item (9.2,1) devcrá
nossuir ramo de ativirlade comoatível ao obieto licitado;
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9.14 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital. o licitante
será declarado vencedor;

9.15 As Certidões que não possuírem prazo de validade. somente serão aceitas com data de

emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da

sessão deste Pregão;

l0.l A proposta Íinal do licitante declarado ven,:eclor deverá ser encaminhada no prazo de

02 (duas) horas. a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilogralada ou digitada' em uma via. sem

emendas, rasuras. entrelinhas ou ressalvas. devendo a última lolha ser assinada e as demais

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;

10.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor. para

tins de pagamento:

10.1.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e sera levada em consideração no

decorrer da execução e aplicação de eventual sanção à adjudicatiíria, se for o caso;

10.1.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta. tais como, validade da

proposta, marca. modelo. tipo. fabricante e procedência. vinculam a adjudicatária;

10.1.5 os preços deverão ser expres§os em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art' 5o da Lei n" 8.666/93)l

10.1.6 Ocorrendo divergência entre os preços unitiirios e o preÇo global. prevalecerâo os

primeirost no caso de divergência entre oS valores numericos e os valores expressos por

extenso. prevalecerâo estes últimosl

10.1.7 A oferta deverá ser firme e precisa- limitada. rigorosamente, ao objeto deste Edital'

sem conter altemativas de preço ou de qualquer outra col'tdição que induza o julgamento a

mais de um resultado" sob pena de desclassificação;

10.1.8 A proposta deverá obedecer aos termos deste t--ldital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda àrs especificações ali contidas ou que estabeleça

vínculo à proposta de outro licitante;
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9.13 Não havendo a comprovaçâo cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o (s) item (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s)

para a habilitação do licitante nos remanescentes;

IO.O -DOENCAMINI{ÀMENTO DA PROPOST'A VENCEDORA

ú
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11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de rcgularização fiscal e trabalhista da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno poíe. se for o caso. será

concedido o prazo de no mínimo l0 (dez) minutos. para que qualquer licitante manifeste a

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é. indicando contra qual (is) decisão (ões)

pretende recorrer e por quais motivos. em campo próprio do sistema;

ll,2 Havendo quem se manifeste. caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer. para decidir se admite ou não o recurso.

fundamentadamente. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal. mas

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso;

11.3 A lalta de maniÍ'estação motivada dc licitante quanto à intenção de recorrer importará
a decadência desse direito:

I 1.4 Uma vez admitido o recurso. o recorrente terá, a paíir de então. o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico. licando os demais licitantes, desde logo.

intimados para. querendo. apresentaÍem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, etn

outros três dias, que começarão a contar do termino do prazo do recorrente. sendoJhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;

@

ll.5 O acolhimento do recurso
aproveitamento.

invalida tão sonrente os atos insuscetíveis de

l2.l A sessào pública poderá ser reaberta

12.2 Nas hipóteses de provimento de recurso quc leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que clelc dependam;

l2-3 Quando houver erro na aceitação do preço melhttr classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não asr;inar a.{tâ de Registro. não retirar o instrumento equivalente ou

não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43. §l' da LC n'
12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances;

12-4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta;
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11.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no

endereço constante neste Edital.

,2.0 - DA REABERTURA DA

(
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12.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat")

r3.0 - DA o

14.0

l4.l As obrigações decorrentes da presente ticitação serão Íbmalizadas mediante lavratura da

respecriva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Fundo Municipal de Saúde. e

olsj licitante(s) vencedor(es), que observará os tennos dos Decretos Municipais. da Lei n.'
8.666193 e Lei n.' 10.520102, deste edital e demais nomras pertinentes.

14. i . I - Integra o presente instrumento (ANEXO VI) o modelo da Ata de Registro de

Preços a serenr celebradas.

14.1.2- Os licitantes além das obrigações resultantes da obsen,ância da Legislação aplicável.

deverão obedecer às disposiçôes elencadas na Ata de Registro de Preços - Anexa a este

edital.

14.2- Homologada a licitação pela autoridade competentr'. o Fundo Municipal de Saúde de

Cumbe - Sergipe. convocará o ticitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de

Preços. que firmará o compromisso para futura contratação entre as paÍes. pelo prazo

previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.

14.2.1- O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, contado a paÍir da

convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado

uma vez, por igual período. quando solicitado pelo [.icitante Vencedor durante o seu

transcurso ó desdi que ocorra justo motivo aceito pelo Frrndo lr'lunicipal de Saúde de Cumbe -

Sergipe.

'14.2.2- Arecusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a

Ata de Registro de Preços, no pr.vo estabelecido, sujeilará a Licitante à aplicação das

penalidades previstas neste Edital.

14.2.3- Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido

é facultado à administração muticipal convooar os lioilantes remanescentes. respeitada a

ordem de classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à

obtenção de melhores preços, preservado o interesse púbtico e respeitados os valores

estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao processo'

Rua Anísio Côrdoso de Oliveiía s/n - Centro - CL/mbe/SE CEP:49.660-ooo
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l3.l O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor. por ato da

Pregoeira, caso não haja inteçosição de recurso, ou pela autoridade competente. após a

regular decisão dos recursos apresentados;

13.2 Após a Íàse r.ecursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.

(
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14.4- Após a autorização do órgão gerenciador. o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da
ata.

'14.5- E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos tixados pela ata de registro de preços.
inclusive o acréscimo de que trata o § lq do art. 65 da l-ei nl 8.ó66 de 1993

14.6- A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais eltitos a partir data de sua

assinatura e vigerá PEI,O PRAZO DE f 2 TDOZE) MESES, incluídas eventuais
prorrogações. confonne o !nciso III do § 3e do art. l5 da lei ne 8.666 de 1993.

14.7- A Ata de Registro de Preços nâo obriga o Fundo Ivlunicipal de Saúde a firmar qualquer
contratação, nem ao meno!; nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas
para a aquisição. obedecida a legislação peíinente. sendo assegurada ao detentor do registro a

preferência de fomecimento. em igualdade de condições.

14.8- O direito de preferência de que trata o sub item anterior poderá ser exercido pelo
beneficiário do regislro, quando o Fundo Municipal de Saúde optar pela aquisição cujo preço

está registrado. por outro meio legalmente permitido. que não a Ata de Registro de Preços, e cr

preço cotado neste, Íbr igual ou superior ao registrado.

14.9- O preço registrado e os respectivos fomecedores serão divulgados na lmprensa Oticial.
Site do Município e Quadro de Avisos da Comissão de Pregões do Município de Cumbe e

ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

14.10- O Fundo monitorará. pelo menos trimestralmente. os preços dos produtos. avaliará o
mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em
decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos

bens registrados.

14.10.1- O Fundo convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao

preço de mercado, semprc que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de
mercado.

14.l l- Em caso de alteração dos preços de mercado. deverá ser observado o disposto na Lei
Federal no 8.666/93 e Lei n' 10.520/2002.

14.12- Antes de receber o pedido para fomecimento e caso seja frustrada a negociação. o

fomecedor poderá ser liberado do compromisso assumido. caso compÍove mediante
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14.3- Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de
Preços na Imprensa Oficial, na forma prevista no Art. l5 

"s 
2' da Lei n" 8.666i93. até o quinttr

dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com
relação aos possíveis termos adilivos.

(
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requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as

obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado. por
fato superveniente.

14.13- Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta do fomecedor e aquele vigente no mercado à epoca do
registro - equação econômico tinanceira.

14.14- Para efeito de definição do preço de mcrcado seriur considerados os preços que tbrem
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo fundo para determinado ltem.

14.15- Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Fundo poderá

convocar os demais fomecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços.

nas nlesmas condições do l'colocado oü revogar a.\ta de Registro de Preços ou parte dela.

15.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços durante a sua vigência. qualquer órgão
ou entidade da Administração que não tenha participado do certanre. mediante prévia consulta
ao órgão gerenciador. desde que devidamente comprovada a vantagem e. respeitadas no que

couber. as condições e as regras estabelecidas no I)ecreto Municipal e suas alterações. Lei n"

8.666193 e na Lei no 10.520102. relativas à utiliiraçâo do Sisterna de Registro de Preços.

15.2. Caberá ao fomecedor beneficiáLrio da Ata de Registro de Preços. observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, independente dos
quantitativos registrados em Ata, desde que este lornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

15.3. As contratações adicionais a que se refere este a(igo não poderào exceder. por órgão ou

entidade. a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços pam o órgão gerenciador.

[5.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registr"o de preços nâo poderá exceder, os

limites previstos no Decreto Municipal, independenle do número de órgãos não participantes
que aderirem.

16.1 . A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração

l6.l.l. Automaticamente:

I 6.l. I .l . Por decurso de prazo de vigência;

,, s,
@à
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15. DOS I]SUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE

T6. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGI§'TRO t}E
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l6.l .1 .2. Quando não restarem fomecedores registrados;

16.1.1.3. Pelo Fundo Municipal de Saúde de Cumbe, quando caracterizado o interesse
público.

16.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata. por intermédio de processo

administrativo específico, assegurado o contraditório c a anrpla defesa:

16.2.1. A pedido quando:

16.2.1 .1 . Comprovar eslar inrpossibilitado de cumprir as exigências da Ata. por ocorrência de

casos fortuitos ou de força maion

16.2.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em Íunção da

elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do fomecimento.

16.2.2. Por iniciativa do Fundo Municipal de Saúde de Cumbe, quando:

16.2.2.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles

praticados no mercado;

16.2.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo

licitatório;

16.2.2.3. Por razões de interesse público, devidamente motivado e justiÍicado:

16.2.2.4. Não cumprir as obrigaçôes decorrentes da Ata de Registro de Preços;

16.2.2.5. Não comparecer ou se recusar a retirar. no prazo estabelecido' os pedidos

decorrentes da Ata de Registro de Preços;

16.2.2.6. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições

estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela deconentes.

16.3. Em quaisquer das hipóteses acima, concluido o processo. o Fundo Municipal de Saúde

de Cumbe fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos

Proponentes a nova ordem dc rcgistro.

I DO

1ço
ô-,

17.1. O fomecimento será realizado em conformidade com as solicitações da Secretaria

Municipal responsável.

17.2. As informaçôes sobre a aquisição serão disponibilizados a empresa ADJUDICATÁRIA

.iuntamente com a Ordem de fomecimento e Nota de F.rnpenhol
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17.3. O não Íbmecimento no pr.Lzo estabelecido, implicará na decadência do direito do
licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sançôes previstas
no aí. 8l da Lei n'8.666/93.

17.4. O estabelecimento comercial fornccedor objeto deste processo deverá estar em
conformidade com o que determina as condições editalícias.

17.5. Sempre que a cmpresa ADJIIDICATARIA não atender à convocação. é facultado ao

FMS. dentro do prazo e condições estabelecidas. con\ocat os remanescentes. observada a

ordem de registro, para fazêJo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item
específico, respectivo. ou a licitação.

17.6. lndependentemente de transcrição, farão parte intcgrante da Ata de registro as instruções
contidas neste Edital. os documentos nele referenciados. alénr da proposta apresentada pelo
vencedor do certamc e A1 A respectiva.

17.7. Quaisquer danos ou prquízos ocasionados ao patrimônio da FMS por empregados ou
prepostos do licitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste último.

17.9. A critério do Fundo Municipal de Saúde de Cumbe. o item poderá ter seu registro
cancelado por ser considerado economicamenle desequilibrado, em funçâo de signiÍicativa
variação de mercado.

18.0 - Do PRtrÇO, DO PAGAMENTO, r nrnourlirruo

18.1. Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos.
encargos trabalhistas, previdenciriLrios. liscais e, comcrciais, taxas. Í'retes. seguros. custos e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento do objeto licitado.

18.2.1. O pagÍrmentô será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentação tratada neste sub item, ou até o quinto dia útil do mês subsequente. obsen,adas
as disposições editalícias. alravés de crédito na Conla Bancária do fomecedor ou através de
cheque nominal.
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17.8. O Fundo Municipal de Saúde de C'umbe poderá. até o momento da emissão da Ordem
de fomecimento. desistir da contratação do objeto proposto, no seu todo ou em parte. sem que
caibam quaisquer direitos ao licitatrte l'encedor.

18.2. O pagamento será feito na proporção de aquisição. segundo as ordens de fomecimento
expedidas pela secretaria responsável. de confonnidadc com as notas fiscais/faturas
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa. acompanhadas das Certidões Federais.
Estaduais, Municipais, Fundo de Garantia e Trabalhista do licitante vencedor, todas
atualizadas, observadas as condições da proposta.

(
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18.3. Os valores constantes das propostas não soÍierão reajuste

18.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis. ou previsíveis porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda. em caso de
lorça maior. caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica cxtraordinária c.

extracontralual. poderá. mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal
situação e temro aditivo. ser restabelecida a relação qur' as partes pactutram inicialmentc
entre os encargos do contratado e a retribuição da Administraçâo para a justa remuneraçâo o
fomecimento. objetivando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do
registro, na forma do artigo 65. II. "d" da [,ei Federal n.'8.666/93, alterada e consolidada.

le.0- DAS 9B-Rr9AqO}l! E RES-PoNSABII.rDÂDFs

I9.I DAADJTIDICATAITIA:

I 9.1 . I Promover a entrega dos itens honrologados a seu favor. de acordo com as Descrições e

prazos determinados no Edital e seus anexos. independente ou não de sua Transcriçâo.

I9.2 DO ÓRGÃO GERENCIADOR:

I 9.2. I Efetuar os Pagamentos na forma e prazo estabelecido na cláusula quaÍai
19.2.2 Proceder a conferência dos itens Homologados, de acordo com as exigências conlidas

no edital e anexos.

20.0- DAS AS

20.1. A licitante que, dentro do prazo de validade de sua proposta, negar-se a assinar a Ata de
Registro de Preços. deixar de entregar a documentação exigida no certame. apresentar
documentação Íàlsa, ensejar o retardamento da exeoução de seu obieto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar no fomecimenlo objeto licitado. compoÍar-se de modo inidôneo.
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa. Íicará
impedida de licitar e contratar com o Fundo Municipal de Saúde de Curnbe - Sergipe. pelo
prazo de até 5 (cinco) anos, scm pre.iuízo das multas previstas neste Edital e na ata e das
demais cominações legais:

20.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado. conforme
o caso, o Fundo Municipal de Saúde de Cumbe poderá aplicar ao Fornecedor as seguintes
sanções, garantida a prévia del'esa:

a) Multa de 0.5 (zero vírgula cinco por cento) por r.lia de atraso, até o miiximo de 100Á

(dez por cento) sobre o valor da contratação. em decorrência de atraso injustificado na
execução do fomecimento ou da entrega dos Produtosl

b) Multa de até l0olo (dez por cenio) sobre o valor total da contratação, no caso de
inexecução total ou parcial do mesmo.
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20.3. As multas estabelecidas serão entendidas como independentes. podendo ser
cumulativas, sendo descontadas dos pagamentos devidos pelo Fundo Municipal de Saúde ou
da garantia prestada ou ainda cobradas.judicialmente;

20.4. Se a licitante vencedora não recolher o valor da rnulta compensatória que porventura for
aplicada, dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, serão então acrescidos
os juros moratórios de I % (um por cento) ao mês:

20.5. O não comparecimento injustihcado para assinar da Ata de Registro de Preços ou retirar
receber a Ordem de Íbn',ecimento dentro de 05 1c!nc:o) dias consecutivos. contados da
notificação escrita. caracteriza o descumprimento lotal da obrigação assumida com a
proposta, sujeitando-se a licitante faltosa ao pagamento de uma multa equivalente a l0Yo (dez
por cento) sobre o valor total do respectivo instrumento, sem prejuízo das demais sançôes
legais previstas nesta cláusula e na legislação pertinentel

20.6. Quando a licitante vencedora motivar cancelamento da Ata de Registro de Preços, será
responsável pelas perdas e danos decorrentes para ao Fundo Municipal de Saúde de Cumbe -
Sergipe;

20.7. Aplicam-se nos casos omissos as norrnas da Lei n". 10.520102 e da Lei 8.666/93. com
alterações posteriores.

21.0- DA () Âo E DO PEDIDO DE ESCLAR-ECIMENTO

21.1 Ate o segundo dia írtil antes da data designada para a abertura da sessão pública.
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital:

21.2 A impugnação deverá ser realizada por Íirrma eletrônica através do site
www.licitanet.com.br/

21.3 Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsár,eis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas contados da data
de recebimento da impugnação;

21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame;

21.5 Os pedidos de esclarecimentos relerentes a este processo licitatório deverão ser
enviados a Pregoeira, até o segundo dia útil anteriores à data designada para abertura da
sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistemal

21.6 A Pregoeira respontlerá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, contado da data de recebimenlo do pedido. e poderá requisitar subsidios lormais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos;

Rua Anisio Cardoso de Oliveirà s/n - Centro - Cunrbe/SE CEP: 49.55o-ooo
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21.7 As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos nâo suspendem os prazos previslos no
ceÍame:

21.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação e medida excepcional e deverá ser
motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licita_ção;

21.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos seÍão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

22.1 Por se tratar de Registro de Preços não há Previsão Orçamentárial

23.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistenia eletrônicoi

23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer Íàto supervcniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automalicamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente. no mesmo horário anteriornente estabelecido. desde que não
haja comunicação em contr'ário, pela Pregoeiral

23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasilia - DF;

23.4 No julgamento das propostas e da habilitaçâo. a Pregoeira poderá sanar erros ou làlhas
que não alterem a substância das propostas. dos documentos e sua validade.jurídica. mediante
despacho fundamentado. registrado em ata e acessí\,el a todos. atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de habilitação e classificação;

23.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados. desde que não conprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;

23.6 os licitantes assumem todos os custos de preparaçào e apresentação de suas propostas
e a Administração nâo será, em nenhum caso. responsável por esses custos.
independentemente da condução ou do resultado do prccesso licitatório:

23.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos. excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. só se iniciam e vencem os prÍaos em dias e horários
de expediente no Fundo Municipal de Saúde de Cumbel

23.8 O desatendimento de exigências Íbrmais não essenciais não importará o aiàstamento
do licitante. desde que seja possível o aproveitamenlo do ato. obsenados os princípios da

Rua Anisio Cêrdo5o de Oliveira s/n -Centro - Cumbe/sE,CEp: 49.660-000
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isonomia e do interesse público:

23.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e cle seus anexos ou demais
peças que compõem o processo. prevalecerá as deste Edital.

23.10 O Edital está disponibilizado. na íntegra. no endereço eletrônico.
https://cumbe.se sov.br/, r.luryu. Iicitanet. com. br através do e-mail
licitacaocumbe2O2l @gmail.com e também poderão ser lidos ou obtidas cópias no setor de
Licitações. situado na situada a Av. Leandro Maciel. n'' 08 - Centro de Cumbe - Sergipe -
CEP: 49.660-000, nos dias úteis, no horá'rio das 07:00 as l3:00 horas. mesmo endereço e

período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados;

23.11 O licitante é responsável pela fideliCade e legitimidade das inlormações prestadas e
dos documentos apresentados em qualquer fase tlesta licitaçâo. A falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informaçôes nele contidas implicará na imediata
descla-ssiÍicação ou inabilitação do licitante. ou a rescisão contratual. sem prejuízo das
sanções administrativas, civis e penais cabiveis;

23.12 Umavez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvidol

23.13 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais. a Pregoeira
podera" a seu critério, solicitar o assessoramento lécnico de órgãos ou de profissionais
especializados;

23.14 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementaÍes entre
si. de modo que qualquer detalhe que se mencione ern um documento e se omita em outro
será considerado especificado e válido:

23.15 A Pregoeira, no interesse da Administraçâo. poderá adotar medidas saneadoras,
durante o certame. e relevar omissões e erros flomrais. observadas na documentação e
proposta. desde que não contrariem a legislação vigcnte. sendo possível a pronroção de
diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme
disposto no § 3', do aÍt.43 da Lei Federa.i n'8.666/93:

23.16 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a
inabilitação do licitante;

23.18 A participação do licitante nesta licitaçao implica no conhecimento integral dos termos
e condições inseridas neste edital, bem como das detnais normas legais que disciplinam a
matéria:

Rua AnísioCaídoso de Oliveira s/n - Centro - Cumbe/sE -CEP:49.660-000
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23.17 As decisões da Pregoeira serão publicadas no site da Município. no endereço:
https://cumbe.se.gov.br/;
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23.19 A presente licitação não importa. necessarianrenle. em contratação. podendo o Fundo
Municipal de Saúde de Cumbe revogá-la. no todo ou em parte. por razões de interesse
público. derivadas de fato superveniente comprovado. ou anulá-la por ilegalidade. de offcio
ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado. disponibilizado no sistema para
conhecimento dos licitantes:

23.20 Para atender a seus interesses, o Fundo Municipal de Saúde de Cumbe poderá alterar
quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os

limites estabelecidos no § l'do art. 65, da Lei Federal n 8.666193:.

23.21 O Fundo Municipal de Saúde de Cumbe poderá prorrogar, por conveniência exclusiva.
a qualquer tempo. os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura:

23.22 O loro designado para julgamento-de quaisque'r questões judiciais resultantes deste

Edital será o da Comarca de Nossa senhora das Dores/SE:

23.23 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

2l.23.lANEXO I - Termo de Referêncial

2l .23.2ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços:

2I.23.3ANEXO III - Declaração (disposto no inc. XXXIII, do art. 7' da Constituição

Federal);

2I.23.4ANEXO IV - Modelo de Declaração de Condição de ME, EPP ou Equiparadas;

2 I .23.5Anexo V - Declaração Referente à I labilitação.

2l.23.6Anexo VI - Minuta de Ata de Registro:

Cumbe. 08 de set hro de 2022

JULCEMARA A
[)reg

ADE DA CRUZ
ficial

Ruà AnísioCardosode Oliveira s/n -Centro -Cumbe/SÉ -CEP:49.660-000
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO EI,UTRÔNICO

Processo n": 00212022
Modalidade: P regã,o 00212022
Edital n': 00212022
Forma: Eletrônica
Tipo: Menor Preço por ltem.

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
ODONTOLÓGICOS, PARA SUPRIR AS NECISSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE CUMBE - SERGIPE, conforme especificações mínimas, quantitativos e
demais condições constântes do anexo I - Termo de Ret'erência, do edital.

I. OBJETO.

1.1. Registro de Preços visando a futura aquisição de materiais odontológicos. para suprir as
necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Cumbe - Sergipe, de acordo com as
especificações, quantitativos máximos e condições mínimas abaixo apresentadas.

2. JUSTIFICATIVA.

2.1. E necessário o Registro de Preços de empresa especiali:ada para a aquisição de
materiais odontológicos, para suprir as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Cumbe
- Sergipe que será utilizado no atendimento oferecido à população nos Postos de Saúde e em
diversos programas desenvolvidos por este Fundo Municipal de Saúde.

Quanto a escolha da modalidade. a chamada Lei do Pregão Íbi instituida pela lei federal
10.52012002 e foi regulamentada na forma de Pregão Eletrônico pelo decreto 10.02412019.
Ela é uma modalidade de licitação que os entes publicos brasileiros utilizam para a
contratação de bens e sen'iços comuns. No pregão eletrônico é facilitada a entrada de vários
fomecedores. fazendo com que teúa uma ampliação na disputa licitatória, pois empresas de
diversas localidades podem participar, além de baratear o processo licitatório, pois é
simplificado as etapas burocráticas.

Trata-se de uma modalidade de licitação ágil e transparente. pois é l-eito por um sistema
com comunicação via internet. No caso do presente procedimento licitatório, não restam
dúvidas acerca da viabilidede da modalidade pregão elelrônico, tendo em vista que permite
que a Administração Pública contrate de Íbrma mais célere e menos burocrática, mantendo a
legalidade do procedimento e obedecendo ao criterio do menor preço, garantindo a escolha da
melhor proposta.

Rua Anisio Cardoso de Oliveira s/n -Centro - Cumbei 5E CEP:49.660 ooo
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3. ESPECIFICAÇÕES EQ[T.A,NTITAT|VOS.

l)I,.S( Rt A()
Acido fosfórico 37Vo 2.5m1
Adesivo dentinrl,rio 2 em l. monocomponente (primer +
adesivo I Íiasco contérn 5ml.
Afastador ci co Minnesota

ulha ival curta cx ci 100

Broca diamantada n I l68FF (Dourada

trANl'

36

30

5

)

Broca diamantada n 3 195F (PRATA)
Broca diamantada N. l0l 4
Broca diamantada N. I 0l 6
Broca diamantada N.l 0l 8
Broca diamantada N.3 I I 8

Broca ci ica Zec il unid 20
Broca ci ica n' 701 unid

Rua Anísao Cêrdoso de Oliveira s/n - Centro - Cumbe/SÊ - CÊP: 49.660-ooo
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ITT]M tiND
I unid 36

) unid 50

-t tunid I 0

I 0l c\
5 ulha val I cx c/ 100
6 A lha val extra curta cx c/100 cx
7 oxl enada a 10 volumes- I L Íi
tt ua destilada GALAO 5 litros

l0
)

50
I Alavanca seldin adulta cun a direita. Inox
l0 Alavanca seldin aclulta cuna esquerda. Inor unid
il Alavanca cirúr ICa o tnox r.rnid

l2 Alavanca reta unid
l-l Alavanca reta inlàntil unid

5

10

r0
l0

t4 AI odão em rolotes c/100 t

l5 Alcool etílico 70Yo lL c/12
16 Anestésico tó ico Medicaina 5% 5 unid

t7 Anestésico injetável composto de cloridraro de articaina c\
HCI 4%+E ineliina I : 100.000. cx ci50

l8 Anestésico injetável composto de mepivacaina IJCI 3%
sem vasoconstrictor. Cx c/50

cx

200
20

l0

l9 Anestésico injetável composto de cloridrato de Lidocaína c\
HCl2o/o+E inelrina I :100.000. CX C/50

l0

Aparelho Fotopolimerizador, indicado para restaurações
odontológicas. llivolt. luz fi'ia (azul) geracla por L[:l) de
alta potência ; lempo de aplicação 5. l0 c ]0 segundos.

unid

Desli automático. Ponteira condutora de luz
2.1 licador Microbrush re ar, cx c/ 'l 00 unidades c\

i0

l

50
22 A licador Microbrush fino . cx c/ I 00 unidades. cx
23 Avental descarlável c/ cil0 ct

50
50

ll Babador descartável odontológico impemreáve[, pct
c/l00 unidades

pct

25 Broca diamantada n 3 I 68F PRA'I'A unid

l0

20
26 unid l0
27 unid 20
2tt unid 30
29 unid 20

2030 unid
3l unid 20

J-) 20

30

\

F}LHAtt t6+
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20

Fórc s n"16
Fórc s n'17
Gorro sanfonado c/ I 00

3.+ Broca cirúrgica N" 08
Broca ponta diamantada 3215 tr CILINDRIC^
Broca nta diamantada chama FG

unid l()
35 unitl 20
36 unid 20

37
Broca ponta diamantada FG 2l35FF cônica topo
anedondado unid )o

i8 Caixa para perfuro cortante 7 l. c\ 50

39
Cimento Forrador de Hidróxido de Cálcio l{ydro C.
contém l3g de base+l lg de catalisador + 1 bloco
mistura.

unid l0

40
Colgadura simples individual. em aço inox. para
radiograÍia odontol ógica.
Chave para relirada das poúeiras

unid )

unid 1,+l

Cureta periodontal ponta morse no 00, para raspagem
supragengival, sm aço inox, cabo I mm. Ernbalagem
com I unidade.

unid

43 Compessa de gazes ônix 09f 7,5 x 7,5 c/500 und pct 150
44 Detergente enzirná1ico GALÃO 5L galào 40
-t5 Dcstilador dc ua i.8 lilros unid

Enxa uante Bucal Perio ard sem lcool ll. unid
Es a Hemostática Hemos t1 r.urid

I

16 100
17 )
:18 Espátula de silicone para a manipulação de cimento de

ionômero de vidro
!ryátula de inserção

r-rnid 5

49 unid l0
50 Escova dental adulta

Escova dental infantil
Escova Robson para contra-ângulo

unid l(xx)
5l unid 2000
52 unid 30
53 $pelho bucal c/cabo N. 05 unid 30
5-+ E enol liquido 20ml unid l0
55 F'ilme radiográfico adulto periapical cx c/l 50 unidades c\ 5

56 Fio de sutura em seda 3.0 com 24 unidades
Fixador radiográfico de revelação manual ti500 ml
Fio de sutura de Nylon 4-0, Agulha em aço inox
siliconizada 3/8 CT 2cm. Cx c/24 unidades.

c\ 2t)
57 1i l0

58 pct l0
59 Fio dental 100mt unid l0
60 Fita de a maÍriz com 0,5mm>i50cm unid

Fita matriz de poliester c/50 unid
Fita Banda matriz metálica. confeccionada ent aço inox
Tamanho: 07x0.05x500mm. I Rolo contérn 50 cnr.

urrid

F'luor I com 200nrl acidulado unid
Fórc s nol unid

30
6t 30

62 30

6i l0
6.+ 30
65 [ órc s n'69 unid t0
66 unid l0
67 unid
68 pct

31

Rua Ànísio Cardoso de Oliveir,r s/n - Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.660-000
Tel: (79) 1362-1241 - CNPI:11.442.847/oooi-42

--l

$l0
,0-]

t-



ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUMBE

Lâmina de bisturi em Aço carbono, NR:1 5. estéril. Cx
c/100
Luvas ata edimentos Tam P cVcom I O0unid
Luvas edimentos Tam G cVcom lO0unid

Rua Anisio Cardoso de Oliveira s/n -Centro -Cumbe/SE -CEP:49.660-ooo
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69 C\ )
70 cx 120
7), c\ l5

72
Lubrificante para instrumentos de alta e baixa rotação.
200m1

ri 10

73 Hemostap solução I Oml
Hidroxido de cálcio PA, capeador pulpar l0g

unid 2
74 unid l
75 Kit TDV para acabamento e polinrento unid .+

76
lonômero de vidro restaurador. Cor A2. contém:10 g de
pó+ 8g de líquido+ dosador pó+ bloco para e2spatulação.

tunid 60

77 Lâmina para bisturi
Lima para osso

2
78 unid t0
79 Micro motor e contra ângulo unid ')

ri0 Máscara PSS2 N95 cx c/-50

Ox ido de zinco. material restaurador temporário. I fras«r
de plástico contém 50mg de pó.

c\ 150

8l und l0

82
Pasta prolilática. sabor tutti-frutti. Com flúor, indicada
para limpeza. I unidade contém 90g

un irl l0
83 Película radiográfi ca adulto c\ 2

Película radiográfi ca infantil
Pedras de Afiar - Instrumentais

c\ l
85 unid )
86

Pinça para algodão. em aço inox. autoclavável.
Embalagem com 1 unidade.

unid 20

87 Papel Carhono para articulação. env. com l2 unid env 20
Itu Papel grau cirúrgico l0 x 100 rolo 30
89 Papel grau cirúrgico 100 x 150 rolo 30

90
Placa de vidro lisa,/polida, retangular, medidas 1-ix07xl0
mm. unid .,)

9l Kit Posicionador Radio co adulto
Kit Posicionador Radio ráfico inÍantil

kir 14
92 kir l4
93 Pontas ultrassônica Gl- 04 ntas unid 2
94 Pote dappen em silicone pequeno unid )
95 Porta bisturi

Porta u lha
unid 5

96 runid l0
97 Res ina composta D-A2 unid 20
98 Resina composta I)-43

Resina composta D-A4
Resina composta E-A2

unid l0
99 unid 20
100 unid l0
101 Resina cornposra E-43 runid 20
102 unid 20
103 Resina composta A3.5 unid 20
104 Resina composta A4

Resina Flow A2
unid 20

105 unid 20

I

81

Resina cornposta E-44
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Sugador odontológico descartável, comprinentol5 cm.
feito de PVC transparente atóxico e fio cobreado, ponta
redonda. I Pacote contém 40 unidades.
Removedor de Manchas - Tartarite. indicado para

unid l0
remo ão de manchas de tártaro. I frasco contem 30 ml.
Tira de lixa para acabamento. em aço inox. 4mm.
Em em contém l2 unidades de 4rnm
Tira de Lixa para acabarnento proximal. em poliéster,
2.5mmx I 70mm. Embal em corn 150 unidades
Tesouras lris, ponta reta em aço inoxidável, tamaúo
I 1.5 cm. Autoclavável, indicada para procedimento unid

:10

l0
clru co.
Turbina extra to u!'
Vaselina sólida, pomada. Embalagem com I pote contém
90

4. DO PRAZO E DAS ('ONDrÇOES DE ENTTIEC;A:

4,1. O prazo de entrega dos materiais será de 5 (cinco) dias úteis. contados a partir da sua
solicitação.

,Í.2. As Entregas deverâo ser realizadas no Almoxarifado, localizado na Rua Maria de Goes
Moraes. S,N. Vizinho a Câmara de Vereadores Centro-- Cumbe / SE - CIEP: 49660-000. no
horário das 07 às l3 horas. devendo a entrega ser agendada pelo telefone 79 3362-1243

4.3. A aceitação será efetuada da seguinte tbrma:
o Provisoriamente: no ato da entrega para efeito de posterior verificação da

conformidade dos materiais com as especificações técnicas.
o Definitivamente: No prazo de 5 (cinco) dias úteis após verificação critcriosa de que o

material adquirido se enconlra em perfeitas condiçôes de utilização. dóm de atender às
especiÍicações do objeto registrado. quanto à qualidacle e quantidade.

4.3.1. Na hipótese da verificaçâo a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputaÍ-se-á corno realizada. consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.

Rua An ísio Cardoso de Oliveira s/n - Centro Cumbe/SE-CEP: 49.660-000
Tel: (79) 3362-1243 - CNPi:11.442.8/r7looo1-42

q

106 Resina Flow A3 unid

107
Revelador radiográfico. Revelação Manual, pronlo para
uso. I Frasco contém 500 ml.

fi

t0

t0

r08 Saco lixo hos italar 30 litros PCI' c/100 t
109 Saca broca alta e baixa ro ao unid
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4.4. Havendo necessidade de tÍoca do produto, a mesnla deverá ser rcalizada nS) prazo
máximo de 5 (cinco) dias consecutivos. conlados da comunicação do ORGAO
(;ERENCIADRO. por conta e ônus da ADJUDIC^I ÁRlA.

4.5. A entrega deverá ocorrer sempÍe em dias úteis e no horário de expediente

4.6. Não serão recebidas entregas fora do horário especificado no subitem anterior ou fora da
data previamente agendada, não sendo o Fundo Municipal de Saúde responsável por qualquer
tipo de indeniz-ação ou pre.juízos.

5. DA FISCALIZAÇÀO:

5.1 A execução das obrigações integrantes desta compm será fiscalizada e recebida pela
servidora. Sf . Andrea Feitosa Santos Vieira inscrito CPF sob o n' 722.433.925-34 como
Gestora da Ata de registro de Preços. c ccmo Fiscal(a) o(a) S(a). Izabel Cristina De Jesus
Lemos, Portador(a) de C.P.F. sob. o no 005.526.275-93. para acompanhar e fiscalizar
execução da Ata de registro de Preços.

5.2. A fiscalização de que trata esle item. nâo exclui nem reduz a responsabitidade da
ADJUDICATARIA pelos danos causados ao Fundo Municipal de Saúde de Cumbe ou a
terceiros, resultante de ação ou omissão, culposa ou dolosa. de quaisquer de seus empregados
ou prepostos:

5.3. A ADruDICATARIA deverá manter preposto. aceito pelo Fundo Municipal de Saúde de
Cumbe, durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, paÍa representá-la.

6. DAS OBRIGAÇÔES DA ADJUDICATÁruA

6.1. Entregar os itens em conformidade com as espccificações contidas neste instrumento.

6,2. Agendar dia e horário para realizar a entrega no local especificado pelo órgão ferenciador.

6.3. Responsabilizar-se por todas as despesas. obrigações e tributos deconentes do
fomecimento, inclusive as de natureza trabalhista. devendo, quando solicitado, Íbmecer ao
F'undo Municipal de Saúde de Cumbe comprovante de quitação com os órgãos competentesr

ó.4. Responsabilizar-se por eventuais multas municipais, estaduais e federais. decorrentes de
faltas por ela cometidas durante o fomecimento:

6.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Fundo Municipal de Saúde ou a
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fomecimento. não excluindo ou
reduzindo essa responsabi lidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo ORGÃO
GERENCIADOR:

Rua Anísio Cardoso de Oliveira !/n Centro-Cumbe/SE CEP, 49.660-000
Tel: (79) 336?-:.24j' CNPI:11 442.847/0oo1-1+2
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6.6. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás. Licenças ou quaisquer outros termos de
autorização que se façam necessários à execução do fomecimento:

6.7. Não transferir a outrem. no todo ou em pa(e. o objeto firmado com o ORGAO
GERENCIADOR, sem prévia e expressa anuência.

6.8. Manter, durante toda a vigência da Ata de registro de Preços, as exigências de habilitação
ou condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem à mesma. sob pena
de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;

7. DAS OBRTGAÇÕES DO ÓRcÃO GERENCTADOR

7.1. Permitir ao pessoal do tbmecedor o acesso ao local da entrega dos materiais desde que
observadas as noÍrnas de segurança1

7.2. Notificar o fomecedor de qualquer irregularidade encontrada no ato do recebimento dos
materiais;

7.3. Efetuar os pagamentos devidos observando as condições estabelecidas;

7.4. Receber os materiais entregues pela ADJUTICAI'ÁRIA. desde que estejam em
conformidade com as especificações constantes na proposta e Ata de Registro de Preços.

8. DO INTERVALO

8.1 O intervalo minimo de diferença de valores ou pcrcentuais entre os lances. que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto enr relação à proposta que cobrir a melhor
ofeÍa deverá ser de R$ 0,05 (cinco centa!os).

Cumbe. 08 de setembro de 2022.

I

@

Li e aprovo o Termo de Refcrôncia

MARCIA
Diretora do Departamento da Saúde

ds\ q#5 16,,,.-
DOS SANTOS LIMA

a*R§.",*'@il §i
Secretária Municipal de Saúde

Rua Anisio CaÍdoso de Oliveira s/n - Centro - CumbelsE - CEP: 49.560-000
Teli (79) jl62-1243 - CNPJ:1:..442.847/ooo1-42
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELE,TRÔNICO

Processo n":00212022
Modalidade: P r egão 002 I 2022
Edital n': 00212022
Forma: Eletrônica
Tipo: Menor Preço por ltem.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FTTTURA AQUTSIÇÃO DII
MATERJAIS ODONTOLÓGICOS, PARA STIPRIR AS NECESSIDADES DO FI,]NDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CtlMBf, - SERGIPE, conforme especilicâções mínimas,
quantitativos e demais condiçôes constantes do anexo I - Termo de Referência, do edital.

}]STÂDO:
TELE,FONE:

INFORMAÇOES PARA PAGAN{ENTOS :

Banco

Agência:
( onta

REPRESENTANTE LECAL PARA FINS DE ASSINA'IURA DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS:

Nome/ Nacionalidadc/ Estado Civil./ RG/ CPF/.

l.,-mail

l'elefone:

I. Planilha da Proposta:

Especilicação Nl a rca

Valor (ilobal da Pro osta: Il$

lir-

(.ID,{DE:

('NP.t:

ENDriRf,ÇO:
INSC. ESTADIIAI,:

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE:

Item Un Qtd.
Valor
Unitário

Valor Total do
Item

Rua Anísio Cêrdoso de Oliveira s/n - Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.660-000
Telr (79) 3362-1243 - CNPJ:11.442.847/ooo1-42
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2. Validade da Proposta 60 dias);
3. A proposta de preços ajustada ao lance Íinal deverá conter o valor numérico dos
preços unitririos e totais. não podendo exceder o valor do lance Í-rnal;
4. Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os
valores unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores
máximos/referência expressos no Anexo I - termo de referência;
5. O preço proposto deve compreender todas as despesas concementes ao fornecimento
do (s) material (is). bem como Impostos, Tributos. t'rete. Contratação de Pessoal. entre outros.
que deverão correr totalmente por conta da Empresa vencedora;
6. Declaramos para todos os efeitos legais que. ao apresentar esta proposta, com os
preços e prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais
estabelecidas para esta licitação. as quais nos submetemos incondicional e integralmente:
7. Declaramos que ate a presente data inexistem latos impeditivos a participação desta
empresa ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores;
8. Declaramos que não possuímos em nosso qrudro funcional servidor público ou
dirigente de órgão ou entidade contratantc ou responsável pela licitação, contbrme aÍ.9 da lei
8.666/93. e não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa. ou
empregado de empresa pública ou de sociedade dc econornia ntista:
9. Declaramos, ainda, sob as penas da lei. clue nào estamos cumprindo pena de
inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas
esferas Federal. Estadual e Municipal, inclusive no Distrito Federal. conforme aÍ. 97 da Lei
rf .8.666/93.

de de 2022.

Razão Social da Empresa
N'CNPJ

Representante [,cgal

Rua Anísio Cardoso deOliveira s/n -Centro -Cumbe/SE CEP:49.660-000
Tel: (79) 3362-1243 - CNPJ:11.442.847/ooo1-42
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ANEXO III
DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPRE(;A MENOR

CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO AR]" 7'DA CONSTITTIIÇÃO
F'EDERAL

Processo n": 00212022
Modalidade: P r egão 002 / 2022
Edital n": 00212022
Forma: Eletrônica
Tipo: Menor Preço por ltem.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA AQtrlslÇÂO DE
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE DE CUMBE - SERCIPE, conforme especificâçôes mínimas,
quantitativos e demais condições constantes do anexo I - Termo de Referência, do edital.

A empresa
no . 

"", 
t"d"

cidade de
Sr.

por intermédio dc seu representante legal, o
ortador do CPF n' DECLARA. para fins

do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n' Í1.666193. acrescido pela Lei n'
9.85411999. que não emprega menor de l8 (Dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de l6 (Dezesseis) anos. sah.o na condição de aprendiz.

devidamente inscrita. no CNPJ sob o
. Do--, Baino-, na

.p

_,_,de . de 2022

Representante legal
CPF

Rua Anísio Cardoso de Oliveirã 5,/n - Centro -Cumbe/SE - CEP: 49.660-000
Tel: (79) 3j52-1243 - CNPJ:11.442 84//ooo1-42
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ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE ME/EPP

Processo n't 0O212O22

Modalidade: P regão 00212022
Edital n': 00212022
Forma: Eletrônica
Tipo: Menor Preço por Item.
Objeto: REGISTRO DE PRnÇOS VISANDO A FUTI-rRA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, PARA STJPRIR AS NECESSIDADES DO FUNDo
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUMBE - SERGIPE, conforme especificações minimas,
quantitâtivos e demais condições constantes do anexo I - Termo de Referência, do edital.

Declaro para os devidos Íins e sob as penalidades da Lei, que a empresa:
inscrita no CNPJ

está

sob o no.

enquadrada
(Microempresa. EPP. Equiparada), e cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n" 123. de l4 de dezembro de
2006. e está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da
referida lei. Outrossim, declaro, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos
incisos do § 4" do arrigo 3'<la Lei Complementar n' 123/1006.
E que caso haja restrição fiscal ou trabalirista nos documentos de habilitação, pretendemos
utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1" da Lei Complementar 12312006, para regularização.
estando ciente que, do contriírio, decainí o direito à contratação, estando sujeita às sanções
previstas no aÍ. 8l da Lei Federal 8.666193.

.de . de2022

Representante legal
CPF

\

Rua An ísio CaÍdoso de Oliveira s/n - CentÍo - Cumbe/SE - CEP: 49.660-ooo
Tel: (79) 3162-1243 ' CNPJ:11.44 2.847/ooo1-42
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ANEXO v
DECLARAÇÀo REFERENTn À na,nrllrnçÃo

Processo n": 00212022
Modalidade: P regão 00212022
Edital n": 00212022
Forma: Eletrônica
Tipo: Menor Preço por ltem.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTITRA AQtllSIÇÃo DE
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, PARA STIPRIR AS NECESSIDADES DO FT]NDO
MIJNICIPAL DE SAÚDE DE CUMBE - SERGIPL, conforme especificações minimas,
quantitativos e demais condições constantes do anexo I - Termo de Referência, do etlital.

empresa CNPJ
no....................... declara, sob as penas da lei. que atende plenamente todos os
requisitos de habititação exigidos para participar do [\'egão Eletrônico n' _12O22.

,--, de de 2022.

Representante legal
CPF

Ruà Anísio Cardoso de Oliveira sln - Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.660-000
Tel: (79) 162-1243 - CNP.j:11.442.867/0001-42
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ANEXO VI

MINT]]'A DA ATA DE RECIS'I'RO DE PREÇOS

ATA DE R,E,GISTRO DE PREÇO n" __J2t)22

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VTSANDO A F'UTURA AQUTSTÇÃO DE
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, PARA STIPRIR AS NECESSIDADES DO I'TINDO
MLiNICIPAL DE SA(ÍDE DE CtiMBD - SERGIpE, conforme especificações mínimas,
quantitativos e demais condições constantes do anexo I - Termo de Referência, do erlitah

Aos dias do mês de do ano de 2{122. O FLTNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE CUMBE - SfnClPf, p.rr* lrrídica tlc direito público. situado na Rua Anísio
Cardoso de Oliveira S,tJ. - Centro de Cumbe - CllP: 49.660-000 - Centro de Cumbe -
Sergipe. inscrita no CNPJ. N' 1l.442.&47 /0001-42. neste ato representada por sua Sccretária
a Sr'. Ana Karla Moura da Silva Vieira brasileira. casada. maior. residente e domiciliado
nesta Cidade, doravante denominado simplesmente ÓnCÀO GERENCIADOR, e a empresa

inscrita no CNPJ sob o no. . com sede

, neste ato. representada pelo Sr._
(nacionalidade). (estado civil), (profissão). portador da Cédula de identidade
RG - SSP/ , inscrito no CPF/MF sob ono
residente e domiciliado na e. daqui por diante, denominada
simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO. resolr em na tbrma da pela Lei n"
10.52012002, Decretos Municipais n" 18 de 25 de .lulho de 2014. Decreto no 76 de 29 de
outubro de 2018 e Decreto n" 153 de 01 de Outubro de 2020 suas alterações e suas alteraçôes.
subsidiariamente, a Lei n" 8.666/93 e. suas alterações. I)ecreto 10.024/2019 e a Lei
Complementar n' 12312006 alterada pela Lei Complenrentar n" 14712014 e 155/2016. Íirmar a
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta lbi examinada pela Assessoria
Jurídica do F-undo Municipal de Saúde. que emitiu seu parccer. conforme o parágraf'o único
do artigo 38 da Lei no 8.666. de 1993, mediante as sc'guintes condições:

l. Do ouJETo

l.l. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGI('OS, PARA SUPR]R AS
NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DF] SAI]DE DE CUMBE - SERGIPI.
conforme especificações e cxigências cstabe.lecidas no anexo I do Edital do Pregão Eletrônico
SRP n'002/2022 e Anexo I desta Ara de Registro de Pleços;

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade oom os tcrmos do Pregão Eletrônico para
Registro de Preços n" 12022 e seus Anexos. o qual e parte integrante e complementar.
vinculando-se, ainda. a proposta do Fomecedor Rcgistrado.

Rua AnísioCardoso de Oliveira s/n - Centro - Cumbe/SE -CEPr 49.660-ooo
Tel: (79) 3362-1243 - CNPJ:11.442.847/ooo1-42
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3. I)A VIGENCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data
de sua assinatura.

4. DO PREÇO

4.1. Os preços registrados são R$ _ (_ , coniorme Anexo)

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os
Fomecedores registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 Caso o fomecedor registrado se recuse a baixar os seus preços. o Orgâo Gerenciador
poderá liberar o fomecedor do compromisso assumido. uma vez frustrada a negociação e

convocar os demais fomecedores visando a igual oport[INDade de negociação.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços nâo serào
reajustados para maior. ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do fomecedor detentor da Ata e a pesquisa
de mercado efetuada pelo Orgão Gerenciador a época da ahertura da proposta, bem como
eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos. inclusive se houver
prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS IIECtSTR,\r}OS

5.1. O Orgão Gerenciador adotaÍa a pratica de todos os atos necessários ao controle e
administração da presente Au.

6. DO CANCFT,LAMENTO DO REGISTR() DU PREÇOS

6.1 . A empresa registrada terá o seu registro cancelado quando

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores

aos praticados no mercado;
c) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas. assegurados o contraditório e a
ampla defesa, será formalizado por despacho da Secretária Municipal de Saúde de Cumbe -
Sergipe.

Rua Anisio Cardoso de Oliveiía s/n - Centro -Cumbe/SE -CEP:49.560-000
Telr (79) 1362-1243 - CNPJ:11.4ú2.84/ooo1-42
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6.3. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de

fàto superveniente que venha comprometer a pert'eita execução, decorrentes de caso tbrtuito
ou de forca maior devidamente comprovados.

7. DA DIVULCAÇÃO DO EXTRA.TO DA ATA DE RE(;ISTRO DE PRT]ÇOS

7.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa
Oficial. na forma prevista no Art. 15 § 2'da Lei n'8.666/93. até o quinto dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

8. DAS OBRIGAÇÔES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

8.1. São obrigações do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
II - prestar. por meio de seu representanle. as informaçôes necessárias, bem como

aleslar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraidas:
III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao

acompaúamento e fiscalização do fornecimento, a exigência de condições estabelecidas no
Edital e a proposta de aplicação de sanções:

IV - assegurar-se do Íiel cumprimento das condiçôes cstabelecidas na ata. no
instrumento convocatôrio e seus anexosl

V - assegurar-se de que os preços regislrados são os mais vantajosos para a
Administração, por meio de estudo comparativo d<.rs preços praticados pelo mercadoi

VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro
de Preços;

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assurnidas pelo fomecedor Registradol
VIII - a fiscalizaçào exercida pelo Orgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do fornecedol Registrado pela conrpleta e perfeita execução dos
fomecimento.

9. DAS OBRIGAÇÔES DO I,'ORNECEDOR REGTSTRADO

9.1 . São obrigações do fornecedor registrado:

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação
exigidas no Edital e na pÍesente Ata de Registro de preços:

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da
Ata de registro de preços;

III - atender aos chamados do Orgão Cierenciador. visando eÍ'etuar reparos enl
eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de legistro de preços;

IV - abster-se de transÍ'erir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de

preços sem a expressa concordância do Orgão Gerenciador.

Ruô Anísio Caídoso de Oliveira s/n -centro cumbe/SÉ - cEP: 49.660-ooo
Tel: (79) 3j62-11.13 - CNPI:1i.442.847/ooo1 42
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IO. I)O F()RNE('IMENTO

10.1. O lomecimento dos materiais licitados será realizado em conformidade com as

solicitações da Secretaria responsável, e o fomecimento deverá ser realizado na sede do
Fundo de Saúde de Cumbe - Sergipe e conforme detalhamento no termo de referência do
edital.

10.2. A não entrega no prazo estabelecido. implicará na decadência do direito do licitante à
inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sançôes previstas no art. 8l
da I-ei n' 8.666193.

10.3. O prazo de enlrega é de até 5 (cinco) dias contados do rccebimento da nota de empenho
pela ADJUDICATARIA.
10.4. Os materiais contidos neste Termo de Referência devem ser entregues no Fundo
Municipal de Saúde. sito à Rua Anísio Cardoso de Oliveira S,4.,1, Centro, Cumbe/SE.
10.5 Os materiais deverão ser entregues, de forma a permitir completa segurança durante o
transporte.
10.6 No caso dos materiais entregues não atender as especificações do Edital e seus
Anexos a ADJUDICATÁRIA deverá providenciar a substituição do mesmo no pfttzo máximo
de 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento da comunicação expedida pela
Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas na ata de
registro.
10.7 Os materiais serão recusados se entregue com as especificações diferentes das
contidas na proposta da empresa vencedora da licitaçãol
10.8 O recebimento dos materiais será provisório. para posteriores testes de conlbrmidade.
verificação das especificações técnicas deste Ter-mo de ReÍ'erência e da proposta comercial;
10.9 Para os casos omissos deverão serem seguidas as determinações contidas no Edital e

Termo de referência:
10.10 A não substituição dos materiais recusados dentro do prazo implicará a anulação da
ata de registro, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;
l0.ll A obrigação do Íbrnecedor regislrado em relaçào à entrega será considerada como
atendida somente após o ACEITE FINAL por parte da equipe técnica do órgão gerenciadon
10. I 2 Todo produto entregue deve apresentar certificado de garantia.

II. DAS PENALIDADES

a) Se a Adjudicatária- dentro do prazo de convocação. não receber a Ordem de
fomecimento. recusar-se a fornecer o objeto licitado. aprescntar documentação falsa erigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto. não mantiver a proposta.
comportaÍ-se de modo inidôneo ou cometer lraude liscal, ficará impedida de licitar e contratar
com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas
neste Instrumento e demais cominações legais;

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação. erros de execução. mora no
fomecimento e instalação, a empresa registrada. as seguintes sanções:

[) advertência por escrito sempre que veriÍicadas pequenas falhas corrigíveis:

Rua Anísio Cardoso de Olivei.3 s/n Centro Cumbe/SE CEP: 49.660-000
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II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por centc) por dia. pelo atraso injustificado na
instalação, sobre o valor registrado em atrasoi

lll) multa compensatóririndenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fomecimenlo
do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do Registrol

IV) multa de 0,5%o (zero vírgula cinco por cento) poÍ dia, pelo descumprimento de
qualquer clausula ou obiigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos
anteriores, sobre o valor registrado em descumprimento. contada da comunicação do órgào
gerenciador (via internet. fax, correio ou outro). até cessar a inadimplêncial

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de conlratar com o
Fundo de Cumbe:

VI) declaração de inidoneidade para licitar c contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

VII) após o 20' (vigésimo) dia de inadimplência. a Administração terá direito de
recusar a execução. de acordo conl sua conveniência e oportUNDade. comunicando a

adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do
objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.

VIII) a inadimplência da empresa registrada, independentemente do transcurso do
prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos. observado o interesse do órgào
gerenciador e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a

imediata rescisão ou cancelamento desta ata" com a aplicação das penalidades cabíveis;
IX) ocorrida a rescisão pclo motivo retrocitad(r. u ORGÀO GERENCIADOR poderá

contrataÍ o remanescente mediante dispensa de licitação. com fulcro no art.24. XI, da Lei
Federal no 8.666193, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições
oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para fomecimento ora
reg i strados;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante legular processo administrativo,
poderão elas serem compensadas pelo Departamento lrinanceiro do órgão gerenciador, por
ocasião do pagamento dos valores devidos. nos termos dos Arts.368 a 180 da Lei no 10.406.
de l0 dejaneiro de 2002 (Código Civil);

XI) na impossibilidade de compensação. nos termos da alínea anterior ou. inexistindo
pagamento vincendo a ser realizado pelo ORGÂO GERENCIADOR, ou, ainda. sendo este
insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a ADJUDICATÁRIA será notificada
a recolher aos cofres do Erário a impoúância remanescente das multas aplicadas,,no prazo
Máximo de I 0 (dez) dias. contado da data do recebimento. pela ADJTJDICATARIA. do
comunicado formal da decisào definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais
sanções legais cabíveis.

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não. de
acordo com a gravidade da infração;
XIII) O valor Máximo das multas rrão poderá exoeder, cumulativamente, a 10oÁ (dez

por cento) do valor registredo:
XIV) Nenhuma parte será responsável perantç a outra pelos atrasos ocasionados por

motivo de forca maior ou caso fortuito.
XV) A multa, aplicada após rcgular processo administrativo, deverá ser recolhida no

prazo Máximo de l0 (dez) dias, ou ainda, quando tbr o caso. será cobrada j udicialmente.
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XVI) As sanções previstas nesta CLAUST-ILA são autônomas e a aplicação de uma
não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sançôes previstas na Lei Federal
no 8.666, de 2l de junho de 1993, com suas alterações.

XVII) As penalidades serão aplicadas. garantido sempre o exercício do direito de
detêsa. após notificação endereçada à ADJUDICAI-ÁRlA, asseguranclo-lhe o prazo de 5
(cinco) úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

12. DA PUBLICAÇÃO

12.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa
Oficial. na forma prevista no Art. 15 § 2' da Lei n' 8.666/93. até o quinto dia útil do mês
subsequente ao de sua assinalura

l-1. DAS DISPOSTÇÓES GERAIS

13.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de
preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fomecedor Registrado
no pregão fará parte desta Ata de Registro de Preços.

IJ. DO FORO

14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questôes oriundas da presente Ata de Registro de
Preços será competente o foro da Comarca do Município de Nossa Senhora das Dores. estado
de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim luvercm, cntÍe si. ajustado. foi lavrada a
presente ata de registro de preços que. lida e achada conÍ'omrc. e assinada em 3 (três) vias, de
igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas.
tendo sido arquivada um via na Comissão permanente de Licitaçâo deste Fundo Municipal de
Saúde.

Cumbe/SE. de de2022.

F'UNIDO MLTNICIPAL DE SAUDE DL C]UMBE
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx\xxx x

Órgão Gerenciador

[inserir raáo social da empresa]

Iinserir representante legal da empresa]
FORNECEDOR REGISI'RADO-I'ESTEMUNHAS:

l-
Nome:
CPF:
)_

Nome:
('l,f':
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ANEXO I - DA ATA DE REGISTRO DE PR-E(]OS No _12022

TABELA DE REGISTRO t)t- PRE(]0S

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n" 12O22. celebrada
entre o Fundo Municipal de Saúde de Cumbe/SE e as empresas cujos preços estão a seguir
registrados. por item. em face da realização do Pregão Elctrônico SRP n" 002/2022.

FUNDO MI.INICIPAL DE S.A.LIDE DE CI.JMBE
xxxxxxxxxxxx

Órgão Gerenciador

[inserir raáo social da empresa]

[inserir representante legal da empresa]

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

Í]MI'RESA:
CNPJ: FONF],/FAX:

E,ND.: E-MAIL:
REPRESENTANTE LtrGAI-:

ITIiM/LOTE QTDE. tlN MAIiCA vL.
UNIT.

VL.
TOTALESPECIFICAÇÃO

rI I
Cumbe/SE. _ de__ de 2022

Ruô Anísio Càrdoso de Oliverrô s/ Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.660.ooo
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FORNECEDOR REGISTRADO TESTEMUNHAS:
l-


